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Ofício SMGPG nº 18-74/2017.
                                                                              Canela, 09 de março de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 14/2018.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 14/2018, que “Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana da Rua LAURA MONTENEGRO.”

A lei visa a cobrança de contribuição de melhoria referente a execução de obras de pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem.


A rua projetada possui duas faixas de rolamento, com sentido duplo, pavimentação em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), executada sobre base de brita graduada, meio-fio em concreto.


Em relação a drenagem, a rua será atendida, com sistema pluvial composto de bocas de lobo, destinadas a captação de águas pluviais, oriundas da pista de rolamento, conduzidas através de redes coletoras interligadas ao sistema de drenagem existente.


Também será executado passeio público em concreto armado, dotado de piso tátil.


A via será atendida ainda, com sinalização vertical e horizontal, faixas de segurança, sinalização de eixo da pista e placas indicativas.


Todo o projeto de pavimentação tem por objetivo proporcionar à população local beneficiada, um ambiente urbano dotado de infraestrutura e segurança viária local. 


A contribuição de melhoria é facultada ao Poder Público, sendo cobrada pelo ente federativo que realizou a obra, pois é um instituto tributário que visa tão somente repor aos cofres públicos o que foi gasto com a obra pública, que consequentemente tenha valorizado o patrimônio particular, ou seja, é um tributo que atinge aqueles que tiveram beneficio imobiliário com a obra pública, não onerando o restante da sociedade.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 14, DE 09 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana da Rua LAURA MONTENEGRO.


Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo, da obra de pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana na extensão de 160,00 m na RUA LAURA MONTENEGRO, trecho entre RUA PORTUGAL e RUA DOM JOÃO VI, observados os seguintes critérios:
I – serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuem frente para a via indicada;
II – o valor da Contribuição de Melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das obras, e como limite total o custo final da obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, na forma do artigo 158 da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004, redação dada pela Lei Complementar nº 10, de 27 de dezembro de 2005, contendo, entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I – publicação prévia dos seguintes elementos:
a) delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a relação dos proprietários de imóveis nela compreendidos;
b) memorial descritivo do projeto para cada rua;
c) orçamento total ou parcial do custo de cada obra;
d) determinação do valor referência do custo da obra a ser considerado como limite máximo ao valor da contribuição de melhoria, conforme a planilha de cálculo, observado o disposto no inciso II do art. 1º;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.
II – fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos no inciso anterior;
III – regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da impugnação a que se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial.
§ 1º O valor da contribuição de melhoria será definido pela valorização do imóvel, utilizando como limite máximo de valor, o custo da própria obra.
§ 2º Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado do montante da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos que integram o respectivo cálculo.
Art. 3º Após a conclusão, será publicado Edital, contendo o demonstrativo do custo final da obra, com a forma de cálculo da valorização imobiliária decorrente, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.


Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas as normas e procedimentos estabelecidos na Lei Complementar nº 06/2004, e alterações, que instituiu a Contribuição de Melhoria no Município.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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[Extansa Total da via (m 60,00
[Carours da via (m) 600
[£rea Total Pavimentasio (m7) | 960,00
[Localizado: RUA LAURA MONTENEGRO Krea Total de Passsio (m) 480,00
(Objetcr Favimentagho Avtiica, Drenagem, Sinsizacho « Faseels P
PRECOS UNTTARIOS
. sINAPT ESCRIGAO Do st total
c60. sINAPT | ITEM [DESCRICAO DOS SERVIOS un | ook e i s o] Custo total
1 |SERVICOS PRELTMINARES
[PLACA DE GBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZABG, PINTADA FIXADA Ty
reoaer| 11 [ACADESE DA FINTAD BESTROTURA | woieis] o m aes] o
LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL| mm
738227002 | 2 |GTIGZANDO MOTONIVELADGRA - Calgadas | ds00e R0 RsomIne k]
74010001 |13 _|CARGA € DESCARGA MECANIZADA | as00 Rs 331 Rso7elRe 19| w004
o 1.4 [[RANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE & M3 EM RODOVIA PAVINENTADA, DHT | | 0] mosr|ns FriFn
[SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIENTACAD, INCLUSIVE NOTA BE s
7ear2_ | 5 |SERVICOSCOMPANHAMENTO E GREIDE m. | 1m0 Re026  R$O7IRS o3
16 [Moblizacto da Dasmobilzagso o 1,00 Rs 153408 R$ 102272 RS 2.556,80
1.7 [Remogto de postes u R oasoo| Reew0oRs 157500 00
[TGTAL 60 T¥EM 1 - SEAVIGOS PRELIHINARES 3:950,34]
2_[pAVIMENTAGAO
2.1_[Terraplenagem/Preparagio ds Superficies
742051 | 31 |eSCAVACAO MECANICA DE MATERIAL 14. CATEGORIA, PROVENIENTE DE CORTE L 14,00 Mosel  Reoselrs bl Ml
™ 48,00 Rs120,00  Rs 60,00 As 38000] s.640,00
w307 [ 60,00 R 1,01 Rs 067 Rs 166 610,00
Saz08i7 > 6,00/ R$ 0,95 Rs 0,66] Rs 164] 15741
05302 [Transporte do materal escavado OHT até SKm i 480,00 Rs 1,01 Rs 0,67 e 6] s05,01
Ta8171007 [EMBASAMENTO DE MATERIAL GRANULAR - RACHAG. m 48,00 Rs 67,67 s 45,11] Rs 112,78 s.13,25
83350 [TRANSPORTE RACHAG - OMT 50 Km [roxin|—7.400,00] 73 0,54 Rs 0,36 R o5 2.136,69
IATERRO IMPORTADO DE JAZIDA ™ 96,00 Rs 22,64 Rs 0,23 ks 22,86 219456
o302 [TRANSPORTE CAMINHAD BASCULANTE, EM RODOVIA PAVIMENTADA DMT até 30Km_|mxkm| _ 2.880,00] Rs101  Rsoe7rs 168 4.830,06
iz ICOMPACTACAC WECANICA A 100%'00 PROCTOR NORMAL e .50 Rs3,01 s 201 Re S| asien
B 26.514,97]
3.2 [pavimentacio
72081 | 2.2.1_[REGULARIZACA E COMPACTACAG DE SUBLEITO ATE 30 CH DE ESPESSURA ™ 1335,00 R$ 0,88 R 0,50 s 2] N T T%7)
79710__| 2.2.2 [BASE PARA PAVIENTACAO COM BRITA GRADUADA, INCLUSIVE COMPACTACAG m 265,60 R$ 60,64 Rs 40,43 RS 701,07]26.845,13
305 | 2.2.3 [TRANSPORTE COMERCIAL DE BRITA, DMT até 50Km m/km | 13.280,00] 5045 036/ Rs 0,89] 1187838
72045 | 2.0.4_[IMPRIMACAO DE BASE DE PAVIMENTACAG COM ADP CH-30 m 560,00 RS 2,65 R 177 Rs XF)
72542 | 3.2.5 [PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-IC. e 960,00 R$ 0,63 Rs 0,55 Re 138] 132379
22,6 [ABICACAO € APUCACAO DE CONCRETO BETUMINOSO USINAGO A n» 0] o o ?
o500 |QUENTE(CaUQ) CAP 50/70, EXCLUSIVE TRANSPORTE 2 b Resisde] ReazaslRe  103064) 4sazosy
[CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, Con|
7 3 m
291 | *%7 |CAMINNIAC BASCULANTE 6 M3, DESCARGA EM VIBRO-ACABADORA 48,00 Rs3s4 o263 Rs 657| 31544
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA ASFALTICA PAR
o R T e oy Rsoes|  Re 04 Re 116 443650
[ENSAIO DE DETERMINACAO DO TEOR DE BETUME - GIWENTO ASFALTICO OF|
rrmos | 239 [ENSA0, D un 100 Rseas1|  Rsassl rs 02| 11402
74072/16 | 3.2.10 [ENSAIO DE DENSIDADE REAL- SOLGE I} YT BT E T T PSR T Soea| sen
74022021 | 3.3.11 [ENSATO DE INDICE DE SUPORTE CALITORNIA un 3,00 s 105,46 Rs 72,57] Rs FLERE] M TTYE)
74072052 | 2.2.12 [ENSAIO DE GRANULOHETRIA DO AGREGADO [T 3,00 s 35,10 s 26,06 s 65,16 65,16
740721053 [ 2.2,13 [ENSAIO DE CONTROLE D0 GRAU DE COMPACTACAD DA FISTURA ASFALTICA un 1,00 Rs 55,18 s 23,45 s See4] 0,60
740721058 | 2.2.14 [ENSATO OE DENSIDADE DO MATERIAL BETUNINGSO ] 3,000 Rs 2674 ks 19,16 Rs 2,50] 47,90
[MEIG-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, ASSENTAMERTO BE GUIA (HETG
22.15 |FI0) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, COMP 1 M,  m 320,00 Rs2402  Re 1601 Rs 4003|1280
sars 1430 X 15/ 12° CM (H X 11/12)
3089 | 33,16 [CATACAO EM MELG FIO. e S50 [TEXT TR T EXZY I T)
T14.09,95
[TOTAL DO ITEM 2 - PAVIMENTAGAO 140.609,93
3 |MICRODRENAGEM/MACRODRENAGER
3.1 [ESCAVACAO MECANICA DE VALA EM MATERIAL DE 2A. CATEGORIA ATE 2 M DF| ms | 240,00 R$701 R4, Rs wes| 280263
918 [PROFUNDIDADE COM UTILIZACAO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA
33 _[escavagho em rocha f parfuragho manusl e explosivo ™| iz00 RS 120,00 s 60,00/ % 166,00 | 3.166,00
7asss | 33 |CARGA, DESCARGA MECANICA - MATERIAL EXCEDENTE m | as00 R$259  Rs 173 ns 42| 2051
95302 |34 [TNANSPORTE D0 MATERIAL ESCAVADG DT ATE 10KH o | 2.570,00 R0 AR08 RS Tes| w3630
93368 25 _REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA m 192,00 R$7,81  Re 521 R 13,02| 249971
[CAMADA DE BRITA PARA ASSENTAMENTO DOS TUBOS (ESP: 10CM)LASTRO DE VALA
3.6 |COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA| me | 35,00 R$103,35  R$ 68,90 Re 1m226]  s029,00
sz [UANGAMENTO MECANIZADG
sssse | 37 [TRANSPORTE DE BRITA, DMT até 30K mokm | 1.050,00 R$ 0,54 R$ 06 Rs 0,89
[TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- P31, PB, DN 400 MM, PARA AGUAS PLUVIATS]
38 |ASSENTAMENTO DE TUBO OF CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS| m | 200,00 Re 5253 Re 35,02 Re w75 .
181052808 [PLUVIALS, DIAMETRO DE 400 M1t
[TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, P8, DN 400 MW, PARA AGUAS PLUVIATS
3.9 [ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS| m R$ 7592 Rs50,61] RS 126,53 00
Trases2800 [PLUVIALS, DIAMETRO D 400 MM
[TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, 76, DN G0 W, PARA AGUAS PLUVIATS, n
3.10 |ASSENTAMENTO DE TUBG DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAY| m R$97,56 R4 65,04 Re 162,60 50
1114052810 [PLUVIAIS, DIAMETRO DE 500 MM
[TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, 75, ON 600 MM, PARA AGUAS PLUVIALS
31 ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS| m RS 12087 RS 83,25 RS 208,12 100
maseozmt [PLUVIALS, DIAMETRO D 600 MM
[TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, 7B, DN 800 MM, PARA AGUAS PLUVIATS,
3.2 |ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAY| m | 100,00 Rs 109,43 8 12629 Re 3s,72
Tr2svezets PLUVIATS, DIAMETRO OE 800 MM -
[TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, 78, DN 1000 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS)
3.13 [ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS| m R$ 276,74 R$ 184,50 RS 61,24
Tresv28ts [PLUVIALS, DIAMETRO DE 1000 MM
[TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 1200 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS,
3.14 [ASSENTAMENTO DE TUBG DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS| m Re 309,02 Rs 259,35 Ry 648,37 00
168027 [PLUVIALS, DIAMETRO OE 1200 Mt
3.5 [POCO DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE D=0,40 M un | 1000 R§ 790,15 R$52677| R 131692| 13.69,28
e70n
3.16[POCO DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE D=0,60 M u Re9o71f R$essO(Rs  Leass 00
709
3.17 [POCO DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE D=0,80 M w 3,00 R$2.062,09) R$137526R$ 34315 1031440
asmio
3.18[POCO DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE D=1,00 M w R$ 238374 R§1896[Rs 357250 00
e
3.9 POCO DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE D=1,20 M ™ R$3.110,47| RS 2.07365(Rs 518412 00
ar1z
[BOCA DE (00 EW ALVERARTA TIIOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAWASSA f|
3.20 [CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETO 10CM € TAMPA DE CONCRETO| UN | 13,00 Rs 491,27 R$ 327,51 Rs w1078 10.644,08
a0 [ArMADO
[TOTAL PO ITEM 3 - MICRODRENAGEM T 102,072,931
4_[sinauzacko
[Sinalizacao Horizontal /Vartical
[Shakzagho harzoralcom tta 1oV ¥ 543e G oo 3cTea com causloes G Vo,
72647 | 41 coramaren,aiso cupis Laizem) e w | 1920 Rs 1541 Rs 1020 Ry 2569]  am326
inaizacto horizortalcom tina retrrefetva « basa de resina scrica com microssfoas de vdo, 25,69 y
2947 42 _lcor branca, manuai = Faka do Seguranga. m | 2880 ko Rl find ‘ bt
450620001 | 43 [Sinllzagho Vertcal -Placas de PARE/RUA SEN SATDA o suporia metilics (] 200 RS 335,95 Re 150,66 R 3ves 783,50
450620001 _|_44_[Sinallzagl Verical -Placas de Advarténcia pedestra o/ suporte metdlico (0] 2,00 s 225,55 Re 150,66] Rs 376,65 753,30
45 laca de Madaira - denominagd da via </ suporte metdica [T 2,00 Rs 225,95 Rs 150,66] R$ 376,65 753,30
[FOTAL 60 TTEM 4 -~ SINALLZAGAG 3.410,85
5 [SERVIGOS COMPLEMENTARES
) 5.1 [Lastro do brita Scm p/ passeio w3400 RS Se5] RS 3936 A5 S| 255540
8335 | 5.2 [Transporte Brta - OMT 30 Kim mexKi| 720,00 RS 054 Ry 0,36/ ks 085|301
94991 5.3 f;";’:‘,'“’n"';’.‘;m’;z'_“‘ o qonarelo  em. K 15 Mo Inchimhve e s juntes peoestis,: | 28,80 R$309,17): R$ 206,11| RS 51528 14.840,20
ormaciments ¢ assenamerto o o pri-mokiado ds concrelo W pars acessbikiads de l
54 B e e wid | 1.065,60 Rs3350  Re2.26] Rs 5,65  6.020,64
55 [Fomecimento ¢ assentamento malha de ago 10x 10 CA 608 42 mm w | _ies00 [Rs 30| rs4sq] RS 12,00 7.016,00
[TOTAL bO ITEM 5 - SERVIGOS COMPLEMENTARES 25.876,15)
[roTaL §eRaL Do GRGAMENTO 275.920,16
Observagtes: - Pavimento com CBUQ Sem + Base de Brita Graduada 20 cm

Neste orgamento ast Incuso o Encarges Sockl & BDI de 24,23% para material & o de obra.
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